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EMIííTA: ^utoriza o Poder Executivo 

a firmar acordo de parcela 

mento de dívida para com o 

INSTITUTO NACIONAL 130 SEGTJ 

HO SOCIAL - INSS - e dá ou 

tras providências.

0 PESÍSITO DD MUNICÍPIO M  ALIANÇA, faço sa 

ber que a Câmara Municipal aprovou e eti sanciono e proaul 

go a seguinte Lei:

Art. 18 - U c a  c Jhefe do Poder Executivo 

Murãcipg-jL autorizado a , em nome áo Munxcípio» firmar acor 

do de parcelamento de dívida para som o INSS, na fonaa do 

art. 58 de. Lei n® 3*212» de 24 de julho de 1991.

Art. 2a - Para o pagamento de prestações?! do 

principal e de seus aceseóri os, e de contribuições nor 

mais, fica o Chefe do Poder Executivo Hunicipal autorizado 

a utilizar» vincular e peim tir  a retenção de parcelas do 

Fundo de Participeçrx» dos Municípioa, no prazo não infe 

riotr a 180 (cento e oitenta) meses, quando da celebração 

do contrato entre a municipalidade e o INCS, para pagamen 

to do débito praviderciario.

Art. 39 - O Poder Executivo consignará nos 

orçamentos enual e plur.ion.ual do Muricípio, dotações espo 

cíficas psu'a o pagamento de contribuições normais e para a 

amortização do principal e acessórios resultantes do cum 

primsnto desta Lei.

Art. 4a - Esta ^ei entrará em vigor na data 

de sua publicação#

Art. 5a - Revogam-se as disposições em con

trário «

3a bine te do Prefeito, 28 de abril de 1992

Carlos Jose de ALnaiia Freitas 
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